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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2000 

DISCIPLINA A PRÁTICA DOS ATOS DE EXTINÇÃO E DE 
DECLARAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE CARGOS 
PÚBLICOS, BEM ASSIM A DOS ATOS DE COLOCAÇÃO 
EM DISPONIBILIDADE REMUNERADA E DE APROVEI
TAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS EM DECOR
RÊNCIA DA EXTINÇÃO OU DA REORGANIZAÇÃO DE 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 
do Espirito Santo, uso das atribuições, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Esta Lei Complementar disciplina a prática dos atos de extinção 
e de declaração de desnecessidade de cargos públicos municipais, bem assim a 
dos atos de colocação em disponibilidade remunerada e de aproveitamento de 
servidores públicos em decorrência da extinção ou da reorganização de órgãos 
ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 
com fundamento nofj3º do artigo 95 da Lei Orgânica do Município~ 

cfJ 
Art. 2º - Respeitados o interesse público e a conveniência da 

administração1 os cargos públicos podem ser declarados desnecessários, nos 
casos de extinção ou de reorganização de órgãos ou de entidades. 

,o 

Art. 3º - Caracterizada a existência de cargos sujeitos à declaração de 
desnecessidade, em decorrência da extinção ou da reorganização de órgão ou de 
entidade, a administração deverá adotar, separada ou cumulativamente, os 
seguintes critérios de análise, pertinentes à situação pessoal dos respectivos 
ocupantes, para fins de disponibilidade: 

1 - menor tempo de serviço; 
li - maior remuneração; 

Ili - idade menor; 
IV - menor número de dependentes. 

Art. 4º -Autorizada por lei, a extinção de cargo público far-se-á 
mediante ato privativo do Prefeito Municipal. 

Art. 5º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 
público estável nele investido será imediatamente posto em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao respectivo tempo de serviço, até o seu adequado 
aproveità'mento em outro cargo. ~ ~-) 

A)'-l/.; 
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Art. 6º - A remuneração do servidor em disponibilidade será 
proporcional a seu tempo de serviço, considerando-se, para o respectivo cálculo, 
um trinta e cinco avos da respectiva remuneração mensal, por ano de serviço, se 
homem, e um trinta avos, se mulher. 

§ 1º - No caso de servidor cujo trabalho lhe assegure o direito à 
aposentadoria especial, definida em lei, o valor da remuneração a ele devida, 
durante a disponibilidade, terá por base a proporção anual correspondente ao 
respectivo tempo mínimo para a concessão da aposentadoria integral. 

§ 2º - Para o cálculo da proporcionalidade, considerar-se-á, como 
remuneração mensal do servidor, o vencimento básico do cargo efetivo que o 
servidor estiver exercendo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei. 

§ 3º - Não se incluem no cálculo da remuneração proporcional: 

1 - o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
li - o adicional noturno; 

Ili - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício 
de atividades penosas; 

IV - o adicional de férias; 
V - a retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia 

ou assessoramento; 
VI - a gratificação natalina; 

VII - o salário-família; 
VIII - o auxílio funeral; 

IX - o auxílio natalidade; 
X - o auxílio alimentação; 

XI - o auxílio transporte; 
xn -ô auxílio pré-escolar; 

XIII - as indenizações; 
XIV ...: as diárias; 
XV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e 

XVI - o custeio de moradia. 

§ 4º -Além da remuneração proporcionai, o servidor em disponibilidade 
perceberá, integralmente, as vantagens pessoais nominalmente identificadas, por 
ele já incorporadas. 

§ 5° - O servidor em disponibilidade, terá direito ao décimo terceiro 
vencimento, em valor equivalente ao que recebe em disponibilidade e ao salário
família. 

§ 6° - A disponibilidade do servidor público municipal não extingue a 
responsabilidade civil, penal ou administrativa oriunda de atos ou omissões no 
desempenho de suas atribuições. 
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Art. 7º - O servidor em disponibilidade contribuirá para o regime de 
previdência do servidor público municipal, e o tempo de contribuição, 
correspondente ao período em que permanecer em disponibilidade, será contado 
para efeito de aposentadoria e nova disponibilidade. 

Art. 8º - O servidor em disponibilidade poderá participar de programa de 
treinamento dirigido para o exercício de novas funções na Administração Pública 
Municipal. 

Art. 9º - Presente a necessidade e interesse da administração, 
mediante ato do Chefe de cada Poder, o aproveitamento do servidor posto em 
disponibilidade dar-se-á em cargo de natureza, atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado, respeitadas a escolaridade e 
habilitação exigidas para o respectivo cargo. 

Art. 11 - O ato que colocar em disponibilidade servidor que 
se encontre regularmente licenciado ou afastado, somente produzirá efeitos após 
o término da licença ou do afastamento. 

Art. 12 - Mediante decreto, poderão ser redistribuídos, entre os 
órgãos da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, os 
cargos declarados desnecessários, vagos ou que vierem a vagar. 

Art. 14 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 21 de 
fevereiro de 2000. · 
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MARiNO DALBÓ 

Prefeito Municip~I 
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MENSAGEM 

REF: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0 003/2000 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Tenho a elevada honra de submeter à apreciação dessa 
Augusta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei , que visa disciplinar a prática 
dos atos de extinção e de declaração de desnecessidade de cargos públicos, bem 
assim a dos atos de colocação em disponibilidade remunerada e de 
aproveitamento de servidores públicos em decorrência da extinção ou da 
reorganização de órgãos ou entidades da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional, conforme previsto no.§,, 3° do artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município. 

A matéria, se aprovada, dará suporte para prosseguirmos com 
a reestruturação funcional das secretarias municipais, iniciada recentemente por esta 
administração. 

Na certeza de que o presente Projeto de Lei merecerá de 
Vossa Excelência·~ dos demais pares a melhor acolhida, apresento minhas 

•i,t, 

Cordiais Saudações 

.--· ~ :/;::;;;::-·:-_,,.-. ·-.. 
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Prefeito Muniéipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Telefax: (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 


